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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 172/2021 

 

Dispõe sobre a utilização de avisos sonoros 
para atendimento de pessoas com 
deficiência visual no Município de 
Manacapuru. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Os estabelecimentos que se utilizam de senhas no atendimento ao público ficam 

obrigados a disponibilizar aviso sonoro para pessoas com deficiência visual. 

Art. 2º  É garantido à pessoa com deficiência visual, acesso a produtos tecnológicos que 

viabilize seu atendimento,  sua autonomia, mobilidade pessoal. 

Art. 3º  É assegurado à pessoa com deficiência visual, a utilização de avisos sonoros que 

permitam a identificação pessoal, de modo a dinamizar seu atendimento. 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 08 de setembro de 2021 
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 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O propósito deste projeto é que sejam implantados avisos sonoros nos estabelecimentos 

que distribuem senhas, uma vez que tal medida permitirá a identificação da senha da pessoa 

com deficiência visual, de modo a dinamizar esse atendimento, evitando, inclusive, que ela 

perca o momento de ser atendida, pela impossibilidade de visualizar o número chamado no 

painel. Além do mais, trata-se de medida inclusiva que se amolda ao princípio da dignidade 

do ser humano, insculpido no art. 1º, inciso III, da Constituição Federal. A medida a ser 

implantada é simples, mas de grande utilidade para a pessoa com deficiência, que agirá com 

tranquilidade e autonomia em todos os espaços. O aviso sonoro eliminará a sua deficiência, 

e o serviço prestado pelo estabelecimento tornar-se-á disponível para todos. 

O presente projeto visa a corrigir estas distorções no atendimento aos cidadãos privados da 

visão e assim minimizar as distorções no atendimento em bancos, cartórios, repartições 

públicas e nos lugares onde a utilização de senhas para o atendimento se faz necessário, 

corrigindo assim essa deficiência no atendimento aos desprovidos da visão. 

 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente matéria. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 08 de setembro de 2021 
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Inciso III do Artigo 1 da Constituição Federal de 1988 
Constituição Federal de 1988 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL. 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 

fundamentos: 

III - a dignidade da pessoa humana; 
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